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 RETIFICAÇÃO DE EDITAL 001/2017 SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 
 
O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas 
atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 001/2017 para Professor 
Substituto publicado no DOE, edição de 14/09/2017, que segue assim 
discriminado:  
 Onde se lê: 
 6. Da Classificação dos Candidatos: 
6.2 Havendo mais de 01(um) candidato habilitado, a comissão julgadora 
indicará a respectiva ordem de classificação em função da soma das médias 
alcançadas pelos candidatos, observados os seguintes critérios de desempate: 
a) Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme 
estabelece o art. 27, parágrafo único, da Lei n. 10.741, de 1 de outubro de 
2003; 
b) Candidato com maior pontuação na prova de títulos acima do limite dos 100 
pontos considerados para cálculo da nota final de cada candidato; 
c) persistindo o empate em vista dos critérios acima, caberá à Banca 
Examinadora estabelecer o desempate por critério por ela própria estabelecido. 
 Leia-se: 
 6. Da Classificação dos Candidatos: 
6.2 Havendo mais de 01(um) candidato habilitado, a comissão julgadora 
indicará a respectiva ordem de classificação em função da soma das médias 
alcançadas pelos candidatos, observados os seguintes critérios de desempate: 
a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme 
estabelece o art. 27, parágrafo único, da Lei n. 10.741, de 1 de outubro de 
2003; 
b) O candidato que tiver obtido a média final mais alta na aula pública; 
c) O candidato que tiver obtido a média final mais alta na prova de títulos; 
d) O candidato que obtiver o maior número de pontos excedentes na prova de 
títulos; 
e) O candidato que obtiver a maior nota na entrevista. 
 

Feira de Santana, 19 de outubro de 2017.  Evandro do Nascimento Silva Reitor    
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